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Prefeitura de Santo André




             Edital de Convocação n 001, de 07.05.2004 – Gabinete
O Prefeito Municipal de Santo André no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 8.585, de 15 de dezembro de 2003, e no Decreto n° 15.059, de 20 de abril de 2004, alterado pelos Decretos n° 15.063, de 26 de abril de 2004 e n° 15.066, de 06 de maio de 2004, convoca para uma Assembléia onde serão eleitos os representantes da Sociedade Civil para o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Santo André – COMSEA-SA, a saber: (03) três representantes da Sociedade Civil Organizada, que tenham trabalhos afins na área de Segurança Alimentar, tais como: Alimentação e Nutrição, Assistência social, Geração de Trabalho e Renda, Meio Ambiente, Educação e Saúde; (01) um representante dos munícipes que tenha trabalhos afins; (03) três representantes de Instituições de Ensino e Pesquisa; (04) quatro representantes dos Segmentos Religioso; (03) três representantes de Entidades Sindicais com atuação no município de Santo André; (03) três representantes de Entidades Empresariais/Associações Comerciais; (03) três representantes de Movimentos Populares; com suas suplências, que se realizará no dia 21 de maio de 2004, na Central de Trabalho e Renda, sito à Rua Artur de Queirós n° 720, Bairro Casa Branca, Santo André, na forma deste Edital, que estabelece as normas do processo eleitoral, com a seguinte programação:

l. Das 17h às 18h – Credenciamento para participação do processo eleitoral e registro de candidaturas;
ll. 18h – Abertura da Assembléia;

lll. Das 18:30 às 19:30 – Plenárias por segmentos para eleição dos conselheiros;

lV. 19h45 – Plenária para apresentação dos conselheiros eleitos, referendo da Assembléia e posse;

V. 20h30 – Encerramento e coquetel.

São requisitos para participação do processo eleitoral;

Para os eleitores, representantes das Organizações da Sociedade Civil
a) Carta de apresentação indicando o representante para participar do processo eleitoral, assinada pelo representante legal da organização, dirigida à Comissão Eleitoral;
b) Título de eleitor com domicílio eleitoral em Santo André.

Para os candidatos, representantes da Sociedade Civil

a)  Pedido de registro de candidatura assinada pelo representante da organização,

dirigida à Comissão Eleitoral;

b)   Comprovação de há pelo menos um ano de atividade no município de Santo

André

c)   Título de eleitor com domicílio eleitoral em Santo André.
Obs.: As organizações devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social e/ou Banco Municipal de Alimentos, poderão representar somente o pedido de registro de candidatura assinada pelo representante legal.

Para os eleitores ou candidatos no segmento munícipes que tenham trabalhos afins;

a) Comprovante de residência no Município;

b) Documento de identidade;

c) Declaração pessoal descrevendo a atuação na Segurança Alimentar e Nutricional ou trabalhos afins;

d) Título de eleitor com domicílio eleitoral em Santo André.

É vedado o registro de candidatura de uma mesma organização para mais de um segmento de representação.

Somente será aceito o registro de 01 (um) candidato por organização.

As plenárias dos segmentos para eleição de seus representantes serão acompanhadas por um membro da Comissão Eleitoral e obedecerão à seguinte sistemática:

a) Apresentação dos candidatos;

b) Processo de votação – cada participante credenciado como também os candidatos terão direito a um voto.

Em caso de empate caberá ao segmento a definição dos critérios de desempate ou a realização de nova votação somente para definir desempate.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

João Avamileno – Prefeito Municipal
